
          

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SUPERCIA CAPACITAÇÃO E MARKETING LTDA, 

PARA VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO DAS SERVIDORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FELIZ NATAL – MT NO CURSO PRESENCIAL SOBRE REGULAMENTAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E ALMOXARIFADO, QUE SERÁ REALIZADO NA CIDADE DE 

CUIABÁ NOS DIAS 02 E 03 DE JULHO DE 2026. 

 

2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 

2.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A capacitação contínua dos servidores públicos é uma necessidade estratégica e legal da 
administração pública, sendo instrumento essencial para garantir eficiência, qualidade, 
legalidade e economicidade na execução das atividades institucionais. 

A Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações) reforça, em diversos dispositivos, a importância 
da capacitação dos agentes públicos envolvidos na execução contratual, gestão de recursos e 
tomada de decisões administrativas. 

A administração pública, diante da constante evolução normativa, tecnológica e de controle 
externo, exige que seus quadros estejam atualizados e tecnicamente preparados para: 

• Atuar com conformidade legal; 

• Adotar boas práticas de gestão pública; 

• Reduzir erros administrativos e riscos de responsabilização; 

• Prestar contas com transparência e exatidão; 

• Promover a melhoria contínua dos serviços públicos. 

A capacitação também contribui para a valorização do servidor, o fortalecimento institucional e 
o aumento da motivação e do comprometimento com os objetivos da organização pública. 

Portanto, a participação de servidores públicos em cursos, treinamentos, seminários e eventos 
de capacitação é medida necessária, justificável e plenamente compatível com os 
princípios constitucionais da administração pública, como a legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, principalmente, a eficiência. 

 

2.2 OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
• Fortalecer a capacidade institucional da Câmara Municipal de Feliz Natal/MT, por meio 

da formação técnica continuada de suas servidoras, promovendo uma gestão pública 

eficiente, transparente, segura e alinhada às exigências legais e aos princípios 

constitucionais da administração pública. 



          

 

• Curso “Regulamentação do Patrimônio Público e Almoxarifado, com uso da inteligência 

artificial” 

• Aprimorar os conhecimentos das servidoras nas rotinas; 

• Fortalecer os mecanismos de controle interno e prestação de contas; 

• Garantir o correto cumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei 

nº 4.320/64 e da Lei nº 14.133/2021; 

• Aplicar boas práticas de governança pública voltadas à transparência, integridade e 

eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO EXECUTANTE DO SERVIÇO  

 

3.1. A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no 

artigo 74 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.2. Consoante dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da 

inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher 

a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada 

para a obtenção do resultado pretendido. 

3.3. Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas no Art. 74 da 

Lei nº 14.133/2021: 

III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

... 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 
tenham justificado a inexigibilidade. 

3.4. Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do objeto 

pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser 

definidas de um modo objetivo e selecionadas por meio de critérios como preço e/ou técnica. 

Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a comparação/competição 

entre eventuais produtos e serviços existentes no mercado. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672941/artigo-74-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21


          

 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA SUA EXECUÇÃO 

4.1. O curso será ministrado nos dias 02 e 03 de julho do corrente ano na Cidade de Cuiabá, 

consoante especificações da tabela abaixo: 

 

 

4.2. No valor do curso, estão inclusos: 

4.2.1. Certificado: Terá direito ao certificado, SOMENTE o aluno/participante 

devidamente inscrito no curso que tiver frequência mínima de 75% (Setenta e cinco por 

centos) do curso. 

4.2.2. Material de apoio (mochila), apostila, caneta com marca texto. 

4.2.3. Coffee Break. 

5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

5.1. As especificações detalhadas dos tópicos abordados estão contidas na proposta da 

empresa, devidamente juntadas aos autos do processo em questão. 

 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

6.1. Conforme Orientação Normativa AGU nº 17, de 01.04.2009, “a razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 

comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a 

outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos”. 

 

6.2. Ainda, a Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, disciplinou regras 

específicas para comprovação da razoabilidade de preços nas contratações diretas por 

inexigibilidade de licitação: 
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Descrição do curso 

C
a
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a
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o
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Data do 
curso 

Quantidad
e 

Valor por 
inscrição 

Valor total 
Desconto 
(se for o 
caso) 

Valor 
total com 
desconto 
(se for o 
caso) 

1 
Curso de Prático de Regularização 
do Patrimônio Público e 
Almoxarifado com uso da IA. 

16 
HR 

02/07/26 
e 
03/07/26 

03 2.280,00 6.840,00 300,00 6.300,00 

TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais)  



          

 

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a devida 

justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o praticado pelo 

mercado, em especial por meio de: 

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados 

pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

autorização da inexigibilidade pela autoridade competente; 

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser realizada com 

objetos de mesma natureza. 

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no 

mercado, vedada está a inexigibilidade. 

 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. A despesa decorrente da execução do objeto correrá à conta da Câmara Municipal de Feliz 
Natal, na dotação abaixo discriminada: 

 
01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 – 0100000000 – Serviço de Terceiro de Pessoa Jurídica 
 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referencia e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento e na 

proposta. 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor 

8.4. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto. 

8.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

8.6. Elaborar a lista de presença dos participantes;  



          

 

8.7. Emitir certificados de participação;  

8.8. Responsabilizar-se pelas despesas relacionadas com os palestrantes e equipe de apoio. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.3. Enviar, em tempo hábil, a lista de inscrição dos participantes para elaboração dos 

certificados;  

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Projeto Básico.  

 

10. RECEBIMENTO DO OBJETO 

  

10.1. Observados os prazos para prestação do serviço, o objeto será recebido pelo fiscal do 

contrato mediante verificação da conformidade com o Termo de Referencia e seus Anexos e 

sua consequente aceitação por meio de atestação exarada na Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

contratada, procedendo-se às observações, se necessário, o que será considerado 

recebimento provisório. 

10.2. Após a execução do curso, conforme datas previstas na tabela do item 4, o objeto será 

recebido em caráter definitivo, que deverá ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento provisório, com a conferência física, quantitativa e qualitativa dos objetos 

conforme nota de empenho e nota fiscal. 

 

 

 

 

 

 



          

 

10.3. O aceite/aprovação do serviço pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do 

contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidades com as 

especificações, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 

previstas no artigo 75 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. PAGAMENTO 

  

11.1. O pagamento a favor do contratado será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após a 

execução do curso, conforme datas previstas na tabela do item 4, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada a ordem 

cronológica estabelecida na Lei nº 14.133/21. Para os fins de pagamento ainda será solicitada 

a apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao 

trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e municipais, 

certidão consolidada do TCU mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, 

sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de 

emissão das respectivas Notas Fiscais. 

11.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento até o efetivo 

pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

11.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação 

em atraso. 

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a 

compensação financeira. 

11.6. A Câmara Municipal de Feliz Natal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

 

 



          

 

11.7. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela 

contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento. O CNPJ contido na nota 

fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que estiver registrado no contrato 

celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, 

sucursal ou agência. 

11.8. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que 

estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da 

favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência. 

 

12. REAJUSTE 

 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substitui-

lo exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



          

 

 

13.1. Aplicam-se as seguintes sanções administrativas nos casos de inadimplemento das 
obrigações contratuais, garantida a prévia defesa, conforme Lei 14.133/21. 

 
I - Advertência; 
II - Multa nas seguintes condições: 

 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total da Autorização de Compra, no 
caso de atraso injustificado para entrega do produto, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 
b) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Autorização de Compra, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; e 
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Autorização de Compra, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 

 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por período não superior a 2 (dois) anos, conforme art 87, inciso III da 
Lei 14.133/21. 

 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A qual será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 13.1 III. 

 
13.2. O atraso na entrega de produto superior a 30 (trinta) dias corridos, caracteriza 
inexecução parcial ou total, conforme o caso. 

13.3. As sanções previstas no item 13.1 - I, III, IV e V poderão ser aplicadas conjuntamente a 
do item 13.1 - II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. 

13.4. Nos casos em que a entrega do produto ocorrer de forma fracionada, a multa prevista 
no item 13.1 - II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

13.5. As sanções previstas no item 13.1 - I, II poderão ser aplicadas pelo Gestor do Contrato. 
13.6 Os procedimentos e competência de aplicação das sanções previstas neste termo de 

referência, deverão obedecer ao ATO PGJ N° 462/2013. 

13.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 
administrativamente, deduzindo-se do valor da nota fiscal/fatura e não sendo 
suficiente, será intimado o particular contratado para que efetue o pagamento 
mediante depósito na conta do MPPI, ou, ainda quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

13.8.  Na contagem dos prazos para defesa prévia, recurso e pedido de reconsideração, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

13.9. Os prazos deverão se iniciar e vencerem em dias de expediente da Administração 
contratante. 

13.10. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. RESCISÃO 

 



          

 

14.1. À CONTRATANTE cabe rescindir o presente ajuste, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial se a CONTRATADA não executar total ou 

parcialmente o que foi contratado, com o advento das consequências contratuais e as 

previstas em Lei. 

14.2. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

14.2.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com 

relação às especificações, projetos, normas técnicas ou prazos estipulados; 

14.2.2.  O atraso injustificado em iniciar o serviço; 

14.2.3.  A cessão ou transferência do serviço Contratado, total ou parcialmente, não 

admitido no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

14.2.4. A reincidência nas multas previstas no presente Projeto; 

14.2.5. A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva; 

14.2.6. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada pela 

CONTRATANTE para acompanhar a execução do serviço objeto do presente Contrato; 

 

15. ANEXOS 

 

I – Propostas de preços da empresa; 

II – Documentos de habilitação da empresa. e CNPJ. 

V- Dados Bancários. 

Feliz Natal, 15 de maio de 2026. 

 

NÁDIA AUGUSTA KORB DA CRUZ 

Agente de Contratações 

 

 
 

16. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 
16.1. Aprovo o Termo de Referência e determino ao Departamento de Licitações e Contratos a 



          

 

realização dos atos necessários à aquisição/contratação do objeto. 
 
 
 
 

Weslei Ricardo Mirandola 
Presidente 

 
 
 


